
Proposta de Lei n. 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do CHEGA, apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Disposições gerais

CAPÍTULO III

Disposições relativas à Administração Pública

Artigo 143.º - A

Consignação de verbas do Plano de Recuperação e Resiliência, ao abrigo do 

Programa de bem-estar animal, para reconversão de explorações pecuárias diversas

O Governo procede à consignação específica de verbas do Plano de Recuperação e 

Resiliência para reconversão de explorações pecuárias, nomeadamente de suiniculturas 

e aviculturas, acelerando o processo de adaptação às novas normas de bem-estar animal 

aprovadas e a facilitação da obtenção da certificação em bem-estar animal, quando 

aplicável. 
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Nota Justificativa:

Fruto da evolução das sociedades modernas, o bem-estar dos animais é hoje, 

indiscutivelmente, preocupação específica por parte do legislador europeu e também 

do português, mas também do próprio consumidor que se encontra cada vez mais 

sensível a estas questões. 

Para além disso, reconhece-se hoje que a relação entre as condições de bem-estar dos 

animais e o aumento da resistência a doenças são indissociáveis, ou seja, a presença de 

más condições de bem-estar animal pode conduzir a um aumento da susceptibilidade 

dos animais a doenças e a perdas por mortalidade.

Neste sentido, o cumprimento da legislação de bem-estar animal, coloca efectivamente 

desafios aos produtores pecuários, sobretudo pelas cada vez mais exigentes normas 

referentes ao funcionamento dos sistemas produtivos e protecção animal, mas que uma 

vez respeitados garantem a qualidade e segurança dos produtos posteriormente 

comercializados e consumidos.

Assim, aliando exigência normativa com a criação de condições que permitam garantir 

a sustentabilidade das explorações pecuárias, justifica-se que as mesmas, perante o 

desejo de se modernizarem e cumprirem as normas existentes, tenham da parte do 

Governo, pelos investimentos que esses esforços representam, o merecido apoio nesta 

matéria. 

Palácio de São Bento, 7 de Novembro de 2022 

Os Deputados do Grupo Parlamentar do CHEGA,

André Ventura - Bruno Nunes - Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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